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Rua 24,  nº  391 Centro Goiânia- Goiás  CEP: 74.030-060

Telefax   (062)   3946.0720 / 3946.0721   E-mail: presidencia@scesgo.com.br  -  www.scesgo.com.br
                                            CONTRATO  NOSSO PROGRAMA
Contrato Nº ---------/            .                                                    Instalação Nº----------------------


Contrato que entre si celebram SCESGO - SINDICATO DOS CONTABILISTAS NO ESTADO DE GOIÁS - situado à Rua 24 nº 391 Centro CEP: 74.030-060 Goiânia - Goiás, CNPJ Nº 01.610.484/0001-53 Registrado no MTPS sob Nº 134.137 de 09/10/1969, e a (o)_______________________________________CRC/GO N°____________,Inscrição SCESGO N°________,inscrito no CPF/MF sob nº ​​____________________________, residente e domiciliado à ___________________________________________________________CIDADE _________________________________  - GO, Fone: (____) ________________________CEP: _______________________ e-mail:________________________________________________.

Os abaixo-assinados doravante denominados, o primeiro simplesmente CONTRATADO e o segundo simplesmente o CONTRATANTE resolvem, de comum acordo celebrar o presente contrato, com as condições estabelecidas nas CLÁUSULAS abaixo:

I CLÁUSULA -
O CONTRATADO colocará a disposição do CONTRATANTE o programa de Contabilidade, Escrita Fiscal e Departamento Pessoal, por prazo indeterminado, iniciando-se 30 dias após assinatura do presente instrumento.

II CLÁUSULA - A manutenção do programa constante na cláusula I, será executado na sede do CONTRATADO, que em hipótese alguma o funcionário do CONTRATADO deslocará até a sede do CONTRATANTE.

III CLÁUSULA - O programa constante na cláusula I será objeto de uma única instalação, caso seja, constatado outra instalação no mesmo endereço, em computadores diferentes (exceto os interligados em rede), será o mesmo considerado outro contrato.

IV CLÁUSULA - O CONTRATADO fornecerá ao CONTRATANTE todas as versões que forem sendo feitas, através de E-mail, Site, diretamente na sede do CONTRATADO, ou outros meios de comunicação (exceto deslocamento de funcionário e correio). 

V CLÁUSULA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a titulo de manutenção mensalmente, a importância equivalente a 16,67% (dezesseis virgula sessenta e sete por cento), do Salário Mínimo.

VI CLÁUSULA - O prazo para pagamento da taxa de manutenção será até o 10º (décimo) dia de cada mês, na sede do CONTRATADO, ou através de ordem de pagamento.

VII CLÁUSULA - O CONTRATADO poderá suspender a disposição do programa ao CONTRATANTE, sempre que ocorrer ;

I - A falta de pagamento de quaisquer obrigações assumidas pelo CONTRATANTE para com o SCESGO.

II – For constatada a concorrência desleal para com o colega mediante processo administrativo no SCESGO .

VIII CLÁUSULA – O programa constante na cláusula I, no âmbito da legislação estadual  e municipal, atende somente a sua base territorial.

IX CLÁUSULA - Fica eleito o foro de Goiânia para o cumprimento do presente contrato, e para firmeza e como prova de assim haverem, entre si ajustado, e lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma que depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

                                ...................................................., .......de.............................. de 20___ .
CONTRATADO:________________________________________________________________   
CONTRATANTE:_______________________________________________________________

TESTEMUNHAS: 

______________________________________________________________                          
______________________________________________________________
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